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RESUMO 
O presente trabalho apresenta a agenda técnico-científica de construção do programa de computador 
denominado Trilha Digital da Lei do Bem. O programa serve de instrução e orientação às Empresas de 
Grande Porte (EGP) instaladas no DAIA, consistindo na concessão de incentivos fiscais para aquelas 
que realizam aportes em PD&I (Pesquisa, Desenvolvimento e Pesquisa). Para lograr êxito, foi 
empregado método construtivista, preenchido das abordagens dedutiva, indutiva, quantitativa e 
qualitativa, potencializadas com as técnicas bibliográfica e documental. A pesquisa em seus resultados 
promoveu a construção da versão alfa do programa de computador. A pesquisa que gerou o presente 
trabalho teve duração de um ano.  
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INTRODUÇÃO 

O programa de computador agendado (Trilha Digital da Lei do Bem), 

preenchido com as informações/resultados do presente subprojeto, atenderá as 

empresas de grande porte instaladas no DAIA, que convergem suas atividades 

empresariais à PD&I e que, em perspectiva, fecharão possíveis parcerias com a 

Universidade Evangélica de Goiás. 

Nesse contexto, o presente trabalho teve por objetivo geral elaborar a 

agenda técnico-científica de construção do programa de computador denominado 
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Trilha Digital da Lei do Bem. O programa está com sua versão alfa em construção. A 

agenda muito contribuirá para a execução do software. 

 

DESENVOLVIMENTO  

O programa de computador denominado Trilha Digital da Lei do Bem (Lei 

Federal nº 11.196/2005), dirigido às empresas instaladas no DAIA que convergem em 

PD&I, atenderá às necessidades do empresariado instalado no DAIA e contribuirá para 

a promoção de inovação e tecnologia no território brasileiro, especialmente no Estado de 

Goiás. A implementação da plataforma digital apresenta-se como instrumento de elevada 

relevância para o segmento empresarial ainda não integrado ao regime da Lei Federal 

nº 11.196, bem como como mecanismo de ampliação e otimização dos benefícios já 

usufruídos pelas empresas atualmente contempladas pelos incentivos fiscais nela 

previstos. 

A aplicabilidade da Lei do Bem demanda que as empresas estejam tributadas 

pelo Lucro Real, mantenham regularidade fiscal e realizem atividades comprovadas de 

inovação tecnológica, resultantes de investimentos em PD&I. No entanto, observa-se no 

contexto regional a inexistência de uma agenda digital estruturada que sistematize 

mapas jurídicos, fluxos de adesão, inventários tributários e orientações práticas, de modo 

a maximizar a fruição dos benefícios fiscais. 

O software, com a agenda técnico-científica, ao final contemplará três níveis 

de acesso. O primeiro nível contará com a agenda de conhecimento sobre a 

aplicabilidade da Lei Federal nº 11.196/2005 e conexas. Nesse nível, a EGP e os 

interessados, uma vez cadastrados, terão acesso a informações sobre o conteúdo 

normativo e suas aplicabilidades. O segundo nível contará com um mapa/fluxo de 

instrução, para que a EGP possa se conectar/beneficiar com a Lei do Bem. A EGP e os 

interessados, para avançaram a este nível, deverão aceitar as condições de quebra de 

sigilo de dados gravados em seus livros empresariais. Além disso, assinarão termo digital 

e fornecerão autorização, sendo possível o encaminhamento de seus livros (arquivos) 

virtualmente. A plataforma garantirá, estritamente, o sigilo do uso e manuseio dos dados. 

Já no terceiro e último nível, a EGP que aderir ao plano de negócios assinará contrato 

digital que garantirá a prestação de serviços especiais para com o alcance da 

aplicabilidade da Lei do Bem. Em nota, o primeiro nível será disponibilizado 
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gratuitamente, enquanto os dois níveis subsequentes serão ofertados mediante 

contraprestação pecuniária por parte dos interessados. 

METODOLOGIA 

Para lograr êxito na pesquisa foi empregado um método construtivista, 

preenchido das abordagens dedutiva, indutiva, quantitativa e qualitativa, potencializadas 

com as técnicas bibliográfica e documental.  

A pesquisa percorreu um ano de aplicação, entre os meses de agosto/2024 a 

agosto/2025. Ela se estenderá por mais um ano entre os meses de agosto/2025 a 

agosto/2026.  

Quando empregada primariamente, a abordagem dedutiva foi 

instrumentalizada pelos procedimentos documental e bibliográfico. Neste foram 

utilizados o conteúdo normativo inscrito nas legislações federais e, tão logo, teses, 

dissertações de Programas de Doutorado e Mestrado, artigos científicos publicados em 

revistas qualificadas e literaturas especializadas (doutrinas), que dirigem conteúdo de 

aplicabilidade às respectivas legislações. Até esse ponto a pesquisa se fará descritiva e 

explicativa. 

Tão logo, foi empregado abordagem indutiva, quanti-qualitativa, 

instrumentalizada pelos procedimentos bibliográfica e documental. A partir, tornou-se 

possível realizar o inventário abrangendo dados empresariais, tributários, de Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação (PD&I), e outros das empresas privadas instaladas no 

DAIA, com possível potencial para utilização dos benefícios da Lei do Bem. Neste ponto 

a pesquisa se fará descritiva e exploratória. 

O resultado permitiu a construção da agenda técnico científica para ser 

iniciada a elaboração da versão alfa do programa de computador (software) que será 

intitulada “Trilha Digital da Lei do Bem” (Lei Federal nº 11.196/2005), direcionada às 

empresas instaladas no DAIA (Distrito Agroindustrial de Anápolis) que convergem em 

Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I) no Brasil. 

 

RESULTADOS 

O trabalho, através de seus resultados, permitiu a construção da agenda 

técnico-científica de criação do programa de computador (software) denominado Trilha 
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Digital da Lei do Bem (Lei Federal nº 11.196/2005), dirigida às empresas privadas 

instaladas no DAIA (Distrito Agroindustrial de Anápolis). 

O trabalho desenvolvido pela equipe de pesquisadores viabilizou o início e 

avança para a finalização da versão alfa do software, que no tempo de sua conclusão 

será registrado no Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI). 
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